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Resumo: O progresso tecnológico contribui significativamente para o bem-estar da humanidade
e é legítimo impulsionar esses avanços. Entretanto, o desenvolvimento biotecnológico, ao lado
dos benefícios que proporciona, pode trazer riscos à integridade e à identidade do homem. Nesse
contexto, surge a bioética como forma de acompanhar o desenvolvimento da biotecnologia, no
sentido de manter vida humana digna e a sua diversidade, “porque as técnicas não são fins em si
mesmas, elas não existem senão para servir ao homem, que é o fim de todas as instituições
sociais e políticas.”2  Com essa visão, o presente estudo tem por objetivo analisar o papel da
bioética na sociedade multicultural frente aos desafios da biotecnologia.
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Abstract: The technological progress contributes significantly for well-being of the humanity
and is legitimate to stimulate these advances. However, the biotechnological development, to
the side of the benefits that it provides, it can bring risks to the integrity and the identity of the
man. In this context, the bioética appears as form to follow the development of the biotechnology,
in the direction to keep life worthy human being and its diversity, “because the same techniques
are not ends in itself, them does not exist to serve the man, who is the end of all the social
institutions and politics.” With this vision, the present study it has for objective to analyze the
paper of the bioética in the multicultural society front to the challenges of the biotechnology.
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Considerações iniciais

É da natureza do homem buscar a inovação e tirar proveito dela. As novas
criações estão subordinadas ao contexto de valores consagrados pela sociedade.
Como forma de orientar as escolhas práticas a partir da diversidade cultural, partindo
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de valores sociais e atrelada a uma base principiológica, a bioética assume papel
fundamental na atualidade, imprimindo preocupação com a manutenção do homem
como sujeito, evitando que se torne ‘objeto’ (mercadoria) em meio ao progresso
biotecnológico.

1 Bioética: conceito e pretexto

A bioética3  pode ser definida como o estudo sistemático da conduta
humana na área das ciências sociais, a partir de valores e princípios morais. Justifica-
se como marco mínimo para um acordo entre indivíduos ligados por uma estrutura
comum, permitindo resolver conflitos4  e preocupa-se em “estabelecer critérios de
orientação para a invenção e a utilização de descobertas científicas e tecnológicas,
relativas ao corpo, às funções humanas ou órgãos e seus elementos e que, em
princípio, devam trazer benefícios para toda a humanidade.”5

Além disso, a bioética ocupa-se dos campos “da deontologia e da ética
médicas, centradas em problemas muitas vezes aparentados com a filosofia dos
direitos do homem”. Abrange as Ciências Naturais e Humanas, o Direito, a Teologia
e a Filosofia e, ao contrário do caráter ‘dogmático, totalitário’, ‘das verdades
universais’, manifesta a multiplicidade irredutível da sociedade.6  Procura o
“reconocimiento de la pluralidad de opciones morales que caracteriza a las sociedades
actuales, y en propugnar la necesidad de establecer un mínimo marco de acuerdo
por medio del cual individuos pertencien a las ‘comunidades morales’.”7  Portanto,
busca a convergência amistosa entre o ‘saber simbólico da ética e o saber
tecnocientífico’8 : está para a ética da ciência, que “exprime o código moral da pesquisa
científica, as leis próprias da investigação que devem ser respeitadas por seus cultores
se desejam fazer um trabalho científico.”9  Seu objeto material é “comum a todas as
ciências que estudam a vida”.

Na análise de Hans Jonas, ‘a bioética é uma nova ética’, entendida como
uma ética aplicada a uma área especializada de problemas, pois as atuais capacidades
de agir exigem “novas regras éticas e talvez também uma nova ética”, que saliente a
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objetividade dos valores e da verdade.10   Nessa senda, não são necessários novos
princípios éticos básicos, mas criar uma forma inovadora de aplicação destes: “uma
ética da e pela ciência e a técnica deve saber indicar critérios e pontos de referência
pelo sentido do agir científico e técnico e ‘para realizar o progresso humano, não
contra ou prescindindo da ciência e da técnica, mas através e com os recursos
científicos e técnicos.”11

Assim, entre as características da bioética estão a reflexão (juízo crítico
de valores); o pluralismo, a publicidade12 , a multi e a transdisciplinariedade e a
preocupação com os avanços científicos.13   Essas marcas vão ao encontro da
descentralização do poder na área das pesquisas científicas, situando a seara da
bioética “como lugar apropriado para o debate e as discussões sobre as vantagens
e as desvantagens que surgem nas zonas de fronteiras das ciências biológicas e
médicas relacionadas a questões morais(...)”.14

Daí sua missão é orientar o desenvolvimento da técnica neste momento
de avanços acelerados.15  É também o que propõe Habermas, quando apresenta a
passagem da razão instrumental, caracterizada pela instrumentalização do
conhecimento pelo poder, para uma razão comunicativa, “responsável pela criação
de um espaço público no qual o diálogo, como condição de possibilidade, deve
permitir a construção de uma sociedade eticamente responsável”16 . Corrobora Vicente
de Paulo Barretto17  argumentando que a bioética pretende acompanhar o avanço
científico, “no sentido da construção de um discurso ético, dentro do qual possam
encaminhar-se, e achar solução, os conflitos que ocorrem em virtude das novas
relações sociais e econômicas, nascidas dessas descobertas e até então
desconhecidas pelo ser humano.”

Por meio de normas e princípios, a bioética preocupa-se em guiar e limitar
o desenvolvimento da sociedade tecnológica, primando para que os avanços não
se voltem contra a humanidade. Conseqüentemente, a bioética defende a garantia
da humanização técnico-científico, diz respeito a problemas de justiça, pois só é bom,
de acordo com a bioética, o que é bom para todos.18
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2 Dimensões da bioética

A bioética insere-se na ambiência da pluralidade e pode ser analisada a
partir das concepções secular, principialista, confessional e fenomenológica.19  Na
concepção secular (Engelhardt), a bioética não se detém a princípios absolutos, mas
estaria atrelada à cultura da comunidade moral, tomando em conta o pluralismo ético.
A concepção confessional, vinculada a fundamentos cristãos, destaca a dignidade
e o valor da pessoa, desde a concepção. A bioética principialista (Beauchamp e
Childress) emerge em razão dos procedimentos utilizados nas experiências com seres
humanos realizadas durante e após o período da Segunda Guerra Mundial. Por meio
de Declarações Internacionais, procura estabelecer princípios gerais (autonomia,
beneficência e justiça) que norteiam as pesquisas científicas envolvendo humanos.
A concepção fenomenológica da bioética, por sua vez, considera que a pessoa está
em constante construção, em razão da conjugação de valores morais. Em que pese
aparentemente distintas, essas concepções apresentam convergência quanto à
questão central: o respeito à pessoa e ao pluralismo das culturas.

Por isso, as bases intelectuais dessa área, segundo H. Tristam Engelhardt
Jr20 , têm, nos princípios (mesmo que não absolutos), um dos recursos para ajudar
“a fechar o abismo entre aqueles que compartilham uma visão moral, mas estão
separados por uma reconstrução teórica dessa visão”, servindo

1) para resolver controvérsias morais entre indivíduos com semelhantes

sentimentos morais, mas diferentes abordagens teóricas, 2) para explorar e

comparar os modos em que diferentes teorias reconstroem o mesmo conjunto

ou conjuntos semelhantes de sentimentos e intuições morais, 3) para

determinar diferenças entre visões morais e suas implicações para a bioética

e a política de assistência à saúde, mas não para resolver controvérsias entre

indivíduos que não compartilham a mesma visão ou sentimento moral.

Eleva-se como mérito da bioética a capacidade de “sistematizar (ou ao
menos tentar) o tratamento de questões diversas, mas que devem guardar entre si,
necessariamente, princípios e fins comuns”.21  Sem dúvida, os princípios bioéticos
assumem o papel de preencher a “lacuna ou vazio existente entre a esfera ética e as
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normas jurídicas constitutivas do Biodireito” 22  e são efetivados nos direitos humanos.
Surgem como modo de proteger o indivíduo, estabelecendo parâmetros mínimos a
serem observados pelos pesquisadores, médicos entre outros, e esclarecem porque
se deve agir de tal maneira, constituindo “uma espécie de código de ética profissional
para cientistas e pesquisadores”, que acompanha a rápida evolução da pesquisa e
da engenharia genéticas, consideradas, em muitos aspectos, “como uma ameaça à
inviolabilidade da pessoa humana.”23

Nesse campo, ganha espaço a busca de consensos, a partir da interação
da comunicação, envolvendo a complexidade das relações que se estabelecem e
visando exprimir objetivos comuns. Os problemas da vida social pluralista são
passíveis de revisão (renegociáveis), constituindo-se em ambiente aberto de
discussão24 , por meio da busca do equilíbrio e da adequação de decisões baseadas
em princípios. A observância da ética ligada à vida serve para justificar as opções e
decisões tomadas, permite a direção de respostas a perguntas complexas, que
envolvem valores e interesses conflitantes.25

Destaca Habermas26  que somente argumentos sólidos podem ser
considerados capazes de resolver problemas morais. Assim, os princípios da bioética
são fontes de obrigações e direitos morais, expressam raízes da vida moral e suas
determinações são “obrigatórias por si mesmas.”27  Delimitar pontos de vista comuns
por meio da racionalidade e da argumentação, é papel a ser desempenhado por uma
base principiológica, pelo que se poderão considerar os princípios da bioética como
matrizes para o desenvolvimento da (bio)tecnologia.

A bioética principialista teve seu nascedouro no resultado do Relatório
Belmont28 , publicado em 1978, pelos Estados Unidos, o qual estabeleceu, como
princípios, a autonomia, a beneficência e a justiça.29  Esses princípios são baseados
no utilitarismo, cuja premissa é “maximizar o bem global”30  e possuem dimensão
universal como “fundadores de uma ética e de um biodireito na sociedade pluralista
e democrática”31  e representativos dos valores dos direitos humanos.

O princípio da autonomia surge com o reconhecimento da dignidade da
pessoa humana e sua liberdade de escolha.32 . A autonomia traduz-se na capacidade
de o sujeito autolegislar-se, “ele não recebe normas éticas de fora, da natureza ou
da divindade, mas ele dá a si mesmo sua norma ética com a exigência que seja
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universalizável. Então é o ser humano autônomo que prescreve a si mesmo o
imperativo categórico.” E, por ‘ser digno’, “a autonomia individual provoca de
imediato e prioritariamente o respeito à pessoa, o direito à autodeterminação, à vida,
à saúde e à confidencialidade.”33

Assim, o pesquisador ou quem esteja envolvido diretamente no processo,
não possui o poder de decidir pelo paciente. Cabe à pessoa, no exercício de sua
autonomia e responsabilidade, decidir as medidas que mais lhe convierem, com base
em informações tanto sobre o diagnóstico, quanto sobre a doença, passando o
médico a atuar a partir do consentimento informado. Então a autonomia impõe
limitação, “a intromissão dos outros indivíduos no mundo da pessoa que esteja em
tratamento”34 confere valor à vontade do ser humano envolvido no ato biomédico,
garante a decisão “realizada por pessoa autônoma e capaz, tomada após um processo
informativo e deliberativo, visando à aceitação de um tratamento específico ou
experimentação, sabendo da natureza do mesmo e dos seus riscos.”35

Segundo a teoria kantiana, a liberdade é um direito originário que pertence
ao homem por força de sua humanidade. Por meio do respeito à liberdade, reconhece-
se a igualdade entre os seres humanos.36   Assim, os bioéticos fixam-se na premissa
máxima kantiana: “age de tal modo que possas usar a humanidade, tanto em tua
pessoa como na pessoa de qualquer outro, sempre como um fim ao mesmo tempo e
nunca somente como um meio.”37  Em cada ser humano racional, existe um imperativo
categórico que o leva a respeitar a sua própria liberdade e à dos outros.38  O ser
humano possui um valor incondicional em si mesmo e a capacidade para decidir
sobre seu próprio destino: “cada ser humano responde por si (...)”39 . Ser autônomo,
então, é poder optar “de tal sorte que a vontade possa considerar as máximas, que
determinam a sua escolha, como leis universais”40.

À definição kantiana de autonomia, Adela Cortina41  acrescenta a teoria
da ação comunicativa de Habermas como um conceito transformador. Segundo a
autora:

En efecto, en la acción comunicativa el oyente presupone en el hablante
(para que la acción tenga sentido) la capacidad de elevar pretensiones de
verdad proposicionales, de veracidad subjetiva y de corrección normativa,
como también la capacidad de resolver – en su caso - argumentativamente
las pretensiones de verdad y corrección; mientras que el hablante presupone
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en el oyente la capacidad de responder de sus actos, en cuanto le exige tomar

postura con un “si” e con un “no” a la oferta que comporta el acto de habla.

Para Habermas, a autonomia é descoberta nas situações concretas de fala,
imanente à prática, transpassando os contextos concretos, emergindo da pretensão
de validade universal. Do ponto de vista moral, a autonomia de vontade representa
‘o que todos querem’. Por conseguinte, uma norma será universalmente válida, ou
moralmente correta, se todos os destinatários forem interlocutores válidos, dispostos
a dar consentimento à norma, imprimindo o caráter de regramento satisfatório ao
interesse individual e coletivo (universal).42  A dignidade está para a ‘autonomia
dialógica’, ou seja, a partir do seu direito de ser tratado como um interlocutor válido.
43  O cidadão intervém de forma informada, democrática, nas definições da pertinência
ou não das aplicações das pesquisas científicas.

Outro princípio da bioética é a beneficência que “tem suas origens na
mais antiga tradição da medicina ocidental”44  e pode ser entendido como o respeito
próprio transposto a terceiros. É um princípio substancial que “confere um conteúdo
axiológico e deôntico às diversas comunidades morais: define o bem e determina
que este se cumpra”45 . Pressupõe o compromisso do médico em empenhar “todos
os esforços e empregar todos os meios técnicos tornados viáveis pela ciência e pela
tecnologia para manter vivo o paciente”. O ‘reconhecimento moral do outro’ objetiva
maximizar o bem e diminuir o mal para a pessoa. Traduz-se na idéia de que o médico
sempre buscará o bem para o paciente, “fim primeiro da vida ética e da medicina.” O
princípio da beneficência fundamenta o que se pode chamar de ética da assistência
ao bem-estar.

Inclui-se, ainda, entre os princípios da bioética, a justiça, que reúne o valor
da autonomia e da beneficência. Visa dirimir os riscos de discriminação social,
fortalecendo o respeito mútuo e impondo ao Estado a garantia do tratamento de
forma justa, com distribuição eqüitativa dos recursos na área da saúde e também
proporcionando o acesso aos resultados benéficos dos avanços de pesquisas sobre
seres humanos (acesso a novos medicamentos e tratamentos)46 , ao tempo que exclui
a discriminação social, religiosa, econômica ou de outro tipo no tratamento dos
indivíduos. Trata-se do direito ao acesso e ao tratamento médico e, ainda, ao direito
de ter respeitada a própria autonomia.
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É importante destacar que, tanto a autonomia quanto a beneficência e a
justiça, não poderão ser tomadas de forma absoluta e isolada, pois considerando a
“lógica da complexidade, cada princípio deve ser tecido com o outro para evitar
antinomias e efeitos não intencionais”, como, por exemplo, na aplicação isolada da
beneficência que “pode facilmente transmutar-se em paternalismo médico”, assim
também o princípio da autonomia pode “instaurar o reino da anarquia nas relações
entre médico e paciente, isto acontecendo, quando a liberdade individual passa a
representar o escudo atrás do qual o paciente impede que o médico exerça a sua
função”.47  Do mesmo modo, o princípio da justiça “corre o risco de transformar-se
na sua própria caricatura nas mãos da burocracia estatal, sob a forma de paternalismo
e clientelismo político. (...) Os três princípios somente adquirem sentido lógico se
forem considerados como referentes a cada um dos agentes envolvidos: a autonomia,
referida ao indivíduo, a beneficência ao médico e a justiça à sociedade e ao Estado.”
Por conseqüência, amplia-se a necessidade de justificação, de integração e da
interpretação dos três princípios.

3 Bioética entre ‘estranhos morais’48 : liberdade, responsabilidade e solidariedade

A bioética insere-se no complexo contexto da pós-modernidade e da
diversidade cultural com o propósito de reconhecer as diferenças, sem perder a
capacidade de integração. Analisando a questão da igualdade e da diversidade, Alain
Touraine49  observa a necessidade de que “cada identidade pessoal ou coletiva
particular seja portadora de uma orientação de alcance universal”, visando tornar
possível o “diálogo entre as culturas”. Esse diálogo toma em conta que “cada
indivíduo se constitua desde logo como ator e como sujeito, articulando suas práticas
e seus valores (...) em conformidade com a sua própria liberdade e no respeito à
liberdade dos outros.”50 Em função disso, parece inquestionável o balizamento na
liberdade humana: o sujeito determina a si próprio que seja autor de seus atos.

Nessa perspectiva, o perigo da desumanização pode se apresentar
“quando partes do corpo que interferem na personalidade são modificadas ou
substituídas, quando se tentam combinações homem-animal, quando órgãos sexuais



281Revista DIREITOS CULTURAIS - v.1 - n.1 - Dezembro 2006

separados do corpo, e em cultura, se tornam uma fonte contínua de esperma para
futuros seres humanos”51  Sob essa ótica,

... não é pacífico que o ser humano tenha carta branca para agir como bem
entender sobre os outros seres: a atuação sobre sempre pressupõe um
questionamento às razões de existir, e, daquele modo, das demais criaturas. O
que é imoral não é ter que agir, imoral é agir sem se perguntar o como e o
porquê. O que é imoral é o espírito extrativista e predatório que, muitas
vezes, se revela na maneira de se acionar os modos de produção. E o pior,
é a utilização dos mesmos procedimentos para tratar com seres humanos
visando lucros. A ética não diz respeito apenas ao modo de agir, ela diz

respeito, sobretudo, a um modo de ser que eventualmente se traduz num agir.52

Isso expressa que o desenvolvimento da biotecnologia não poderá
determinar a apropriação da vida como uma inexorável conseqüência da ciência, da
economia e da técnica moderna. Os homens encontram-se diante do desafio de
assumir a responsabilidade dos efeitos de suas ações, como as questões ambientais,
a manipulação genética, entre outras.

Nessa seara de diversidade de reivindicações e de diferentes
interpretações morais, “será preciso um padrão com o qual julgar, ordenar ou comparar
o que está moralmente em jogo.”53  Esse critério moral ultrapassará “as simpatias,
sensibilidades, obrigações ou direitos em questão.” Os caminhos para se chegar a
um padrão serão guiados “em uma idéia de escolha sem preconceitos, no ideal de
um observador imparcial ou grupo de contratantes sem preconceito: (...) na escolha
moral racional ou no próprio discurso; (...) em um apelo a princípios de nível
intermediário.”54

Muitos são os obstáculos para se alcançar tal estágio, como superar a
intuição e os casuísmos surgidos em razão do “reconhecimento da existência de
diferentes formas de (...) recursos éticos”, que impõem “uma sensibilidade apropriada”
para indicar a maneira possível de se alcançar a solução “de controvérsias relativas
a casos particulares”. Efetivamente impõe-se ‘avaliar’ e ‘comparar’ os riscos presentes
e futuros.”55  E, para avaliar as conseqüências, é imprescindível partir-se de critérios
morais independentes, para se chegar a um padrão de preferências, pois “impor uma
bioética particular à sociedade (unir os ‘estranhos morais’) geralmente sem autoridade
moral, a partir de uma perspectiva moral secular, é usar a vontade de criar um
consenso por meio da coerção.” 56



282 Revista DIREITOS CULTURAIS - v.1 - n.1 - Dezembro 2006

Como observa T. Engelhardt57 ,

A moralidade que une estranhos morais é vazia de essência por não estar
comprometida com qualquer escalonamento particular de valores, teoria do
bem ou visão da ação apropriada. Como membro de diferentes comunidades
morais, cada pessoa teria uma interpretação determinada pela comunidade a
respeito das razões pelas quais é importante, bom, útil ou, pelo menos,
tolerável entrar nessa moralidade de estranhos morais. Mas a moralidade em
si não faz julgamentos relativos aos valores. Sustenta, isto sim, uma textura

de autoridade moral que se origina no consentimento puro.

Sob essa ótica, na sociedade pluralista ganham respaldo as atitudes que
respeitam a vontade alheia, assegurando o bem de todos, ponderando os resultados
possíveis, postando-se em defesa dos cidadãos e sociedades mais vulneráveis. Em
meio a esse desafio, a bioética abrigará valores e verdades; o cotidiano e seus
conflitos, cabendo-lhe a tarefa de preservar a dignidade da espécie humana no
presente e para as futuras gerações. Impõe-se a bioética a responsabilidade de
justificar as ações conduzindo à resolução democrática dos problemas da ética da
vida. A responsabilidade, entretanto, emerge como um paradoxo na sociedade
multicultural, pois a incerteza dos acontecimentos futuros está para a certeza de sua
ocorrência.

Certamente que a responsabilidade é uma idéia presente quando se faz
referência ao ser humano, ao seu corpo e ao equilíbrio ecológico. Ser responsável
quer dizer “levar em conta as conseqüências da própria ação, e, por outro, responder
pelas próprias ações diante de nosso próximo”58 . Entenda-se o próximo como a
coletividade, atentando-se para os efeitos remotos que poderão resultar da
intervenção tecnológica sobre a natureza e o próprio homem.

Com essa orientação, caminha-se ao encontro da concepção de ‘ética da
responsabilidade’, a qual pretende preservar a essência do homem. Segundo Hans
Jonas59  , essa ‘nova ética’ abriga a dimensão do agir humano, conjugada ao poder
tecnológico e orientada ao futuro. Também contemplará os efeitos das inovações,
exigindo posturas convenientes, nas quais “o saber se torna objeto de um imperioso
dever” 60 , além da postura ética conhecida.

Por conseguinte, o imperativo kantiano “age de maneira tal que possas
também querer que a máxima de teu agir se transforme em lei universal da natureza”,
pode ser melhor enunciado com a seguinte expressão: “Age de maneira tal que os
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efeitos de tua ação sejam compatíveis com a permanência de autêntica vida humana
sobre a terra; ou: Age de maneira que os efeitos de tua ação não sejam destrutivos
da possibilidade de autêntica vida humana futura na terra”.61

Percebe-se, nessa esteira, que “la primera regla es que no es admisible
ninguna esencia humana de los futuros descendientes de la especie humana que
sea contraria al fundamento que exige la existencia de una humanidad.”62  O
comportamento coletivo resultará no futuro da humanidade: “Cada ser vivo es su
propio fin (...).Únicamente en el hombre pode se emancipado del conjunto en virtud
del saber y el libre albedrío y puede resultar fatal tanto para el conjunto como para
el hombre mismo. Su poder es su destino y se convertirá cada vez más en el destino
de todas las cosas. 63

O processo de socialização baseia-se na moralidade, a qual atua em dois
planos: na postulação do respeito à igualdade de direitos entre todos os indivíduos
e/ou, na modernidade, na defesa da liberdade subjetiva da individualidade inalienável.
Está vinculado ao princípio de justiça e à proteção da “rede de relações intersubjetivas
de reconhecimento mútuo através da qual os indivíduos sobrevivem como membros
de uma comunidade” que compartilham do mesmo mundo e dos mesmos valores.
Todas essas ações dizem respeito ao princípio da solidariedade.64  As
responsabilidades são mútuas em relação às gerações passadas e às futuras, e a
solidariedade, como se constata, está intimamente vinculada à idéia de
responsabilidade.

Ponderar sobre os valores e os não-valores pode ser uma saída para
orientar a superação do impasse em relação a procedimentos e pesquisas que possam
reduzir a liberdade do ser humano quanto a decisões sobre sua vida e seu próprio
corpo. A ênfase deve-se localizar na promoção do bem-estar e da dignidade humana,
assumindo cada um a responsabilidade de promover o desenvolvimento do
‘humanamente desejável e sustentável’.

Caberá à bioética construir um espaço democrático e fundamentado na
ética da responsabilidade e aliar os propósitos, os meios e os fins dos avanços na
(bio)tecnologia, sem instrumentalizar o ser humano. E, ainda, dar respostas às
indagações que envolvam o desenvolvimento da ciência, construídas no contexto
multi e intercultural que envolva a moral, o ambiente (biológico e social) e o
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econômico. A bioética, fonte de normas e princípios, guiará a postura ética no sentido
de regrar a conduta humana para dar conta da avalanche de inovações na área da
biotecnologia.

Com esse propósito, Guilhermo Hoyos Vasques65  apresenta a proposta
habermasiana de uma “ética da espécie”, a qual “compromete o cidadão do
commonsense como pessoa moral, participante em processos democráticos que
conduzam a uma legislação legítima, pertinente e de acordo com prioridades, também
em assuntos de bioética”. Para o filósofo, à sociedade caberá a tarefa de decidir
sobre questões de tamanha repercussão presente e futura, já que está em jogo o
próprio destino da espécie, como em relação à clonagem humana.

No contexto de incertezas científicas, acrescente-se o princípio da
precaução (cautela), no sentido de orientar o progresso científico ‘ilimitado’, uma
vez que esse princípio pretende a compensação além do dano causado, “obriga a
convicção de que existem comportamentos que devem ser proibidos, sancionados e
punidos” em razão dos riscos que podem causar. A aplicação desse princípio aos
avanços biotecnológicos parte da premissa que há “uma obrigação de vigilância,
(...) sobretudo, promove a responsabilidade política em seu grau mais elevado, uma
vez que obriga a avaliação competente dos impactos econômicos e sociais
decorrentes da decisão de agir ou de se abster”.66

Logo, tratam-se de grandes opções sociais, oportunidades em que os
indivíduos, como sujeitos e enquanto partes da sociedade, serão atores no processo
de tomada de decisões democráticas e, por outro lado, exercerão o poder do controle
social sobre as atividades de interesse coletivo, no sentido de salvaguardar a vida,
a saúde, a dignidade, a autonomia do sujeito e o ambiente.

 Considerações finais

Pelo exposto, pode-se destacar a preocupação com os riscos que o
progresso tecnocientífico pode representar à humanidade. Em meio a esse quadro,
emerge a bioética e suas possibilidades comunicativas como garantia da ética na
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pesquisa, envolvendo material humano, orientando as escolhas práticas no ambiente
multicultural. Essa tarefa, ao tempo que concebe o que é bom para o ‘sujeito’ (ponto
de vista individual), comunga o que é justo para todos, construindo a definição de
juízos abstratos e universais que contemplem a diversidade e a tolerância
(reconhecimento), num contexto democrático de acesso aos benefícios da
biotecnologia, uma vez que a espécie humana é o objetivo para o desenvolvimento
de novas técnicas. Indispensável, para tanto, o controle da sociedade por meio da
participação cidadã e o respeito aos direitos humanos.
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